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1. A exigência de pertinência temática não impede o amplo
conhecimento da ação, com a declaração de inconstitucionalidade da
norma para além do âmbito dos indivíduos representados pela en-
tidade requerente, quando o vício de inconstitucionalidade for idên-
tico para todos os seus destinatários. Preliminar rejeitada.

2. A competência legislativa do Estado do Rio de Janeiro
para fixar piso salarial decorre da Lei Complementar federal nº 103,
de 2000, mediante a qual a União, valendo-se do disposto no artigo
22, inciso I e parágrafo único, da Carta Maior, delegou aos Estados e
ao Distrito Federal a competência para instituir piso salarial para os
empregados que não tenham esse mínimo definido em lei federal,
convenção ou acordo coletivo de trabalho. Trata-se de lei estadual que
consubstancia um exemplo típico de exercício, pelo legislador fe-
derado, da figura da competência privativa delegada.

3. A expressão "que o fixe a maior" contida no caput do artigo
1º da Lei estadual nº 5.627/09 tornou os valores fixados na lei estadual
aplicáveis, inclusive, aos trabalhadores com pisos salariais estabele-
cidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho infe-
riores a esse. A inclusão da expressão extrapola os limites da delegação
legislativa advinda da Lei Complementar nº 103/2000, violando, assim,
o art. 22, inciso I e parágrafo único, da Constituição Federal, por in-
vadir a competência da União para legislar sobre direito do trabalho.

4. Não há no caso mera violação indireta ou reflexa da
Constituição. A lei estadual que ultrapassa os limites da lei dele-
gadora de competência privativa da União é inconstitucional, por
ofensa direta às regras constitucionais de repartição da competência
legislativa. Existindo lei complementar federal autorizando os Es-
tados-membros a legislar sobre determinada questão específica, não
pode a lei estadual ultrapassar os limites da competência delegada,
pois, se tal ocorrer, o diploma legislativo estadual incidirá diretamente
no vício da inconstitucionalidade. Atuar fora dos limites da delegação
é legislar sem competência, e a usurpação da competência legislativa
qualifica-se como ato de transgressão constitucional.

5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
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ORIGEM : ADPF - 23244 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA

FINANCEIRO - CONSIF
A D V. ( A / S ) : SERGIO BERMUDES
A D V. ( A / S ) : ARNOLDO WALD

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMI-
DOR - ABRACON

A D V. ( A / S ) : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA

ATIVA DOS CONSUMIDORES DO BRASIL -
A P R O VAT

A D V. ( A / S ) : TONY LUIZ RAMOS
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - IDEC
A D V. ( A / S ) : ANDRÉA LAZZARINI SALAZAR
A D V. ( A / S ) : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUES
AM. CURIAE. : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO BANCO CEN-

TRAL DO BRASIL
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS DIREI-

TOS DO CONSUMIDOR - APDC
A D V. ( A / S ) : ILMAR NASCIMENTO GALVÃO
A D V. ( A / S ) : JORGE OCTAVIO LAVOCAT GALVÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTA-

DOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA
SINDICAL - SINDNAPI

A D V. ( A / S ) : ANDRÉA ANGERAMI CORREA DA SILVA E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSU-
MIDORES MUTUÁRIOS DA HABITAÇÃO,
POUPADORES DA CADERNETA DA POU-
PANÇA, BENEFICIÁRIOS DO SISTEMA DE
APOSENTADORIA E REVISÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO - PROCOPAR

A D V. ( A / S ) : THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICA E DI-

REITO DO CONSUMIDOR - BRASILCON
A D V. ( A / S ) : WALTER JOSÉ FAIAD DE MOURA E OU-

TRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS CONTRI-

BUINTES DAS REGIÕES SUL, SUDESTE,
CENTRO-OESTE E NORDESTE - ACONTEST

A D V. ( A / S ) : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA - CO-

FECON
A D V. ( A / S ) : FLÁVIO AURÉLIO NOGUEIRA JUNIOR E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDA-

DES FECHADAS DE PREVIÊNCIA COMPLE-
M E N TA R

A D V. ( A / S ) : LARA CORRÊA SABINO BRESCIANI E OU-
TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, não conheceu do recurso de agravo. Votou o Presidente,
Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro Luiz Fux. Au-
sentes a Senhora Ministra Ellen Gracie, em participação no Wo r l d
Justice Forum III, em Barcelona, na Espanha; o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa, licenciado; o Senhor Ministro Dias Toffoli, jus-
tificadamente e, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes.
Plenário, 22.06.2011.
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DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Pre-
vidência Social, crédito suplementar no va-
lor de R$ 75.788.486,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "e", e XXVII, da Lei
no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do
Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
75.788.486,00 (setenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e oito
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), para atender à programação
constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2010, relativo à Remuneração das Dispo-
nibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 45.788.486,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e
oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), conforme indicado no
Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2011; 190º de Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Atos do Poder Executivo
.

Órgão: 33000 - Ministério da Previdência Social
Unidade: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0083 Previdência Social Básica 75.788.486
AT I V I D A D E S

09 126 0083 2292 Serviço de Processamento de Dados de Bene-
fícios Previdenciários

75.788.486

09 126 0083 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Bene-
fícios Previdenciários - Nacional

75.788.486

S 3 2 90 0 151 45.788.486
S 3 2 90 0 388 30.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 75.788.486
TOTAL - GERAL 75.788.486

Órgão: 33000 - Ministério da Previdência Social
Unidade: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0083 Previdência Social Básica 8.200.000
AT I V I D A D E S

09 122 0083 2272 Gestão e Administração do Programa 4.600.000
09 122 0083 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 4.600.000

S 3 2 90 0 151 4.600.000
09 271 0083 2591 Serviço de Reconhecimento de Direitos de Be-

nefícios Previdenciários
3.600.000

09 271 0083 2591 0001 Serviço de Reconhecimento de Direitos de Be-
nefícios Previdenciários - Nacional

3.600.000

S 3 2 90 0 151 3.600.000
0085 Qualidade dos Serviços Previdenciários 30.453.166

AT I V I D A D E S
09 122 0085 2272 Gestão e Administração do Programa 750.000
09 122 0085 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 750.000

S 3 2 90 0 151 750.000
09 665 0085 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,

Procedimentos e Processos
2.750.000

09 665 0085 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,
Procedimentos e Processos - Nacional

2.750.000

S 3 2 90 0 151 2.750.000

P R O J E TO S

09 271 0085 10FH Gestão de Documentos Arquivísticos em Meios
Analógico e Digital

1.000.000

09 271 0085 10FH 0001 Gestão de Documentos Arquivísticos em Meios
Analógico e Digital - Nacional

1.000.000

S 4 2 90 0 151 1.000.000

09 126 0085 3896 Modernização Tecnológica para a Qualidade
do Atendimento

25.953.166

09 126 0085 3896 0001 Modernização Tecnológica para a Qualidade do
Atendimento - Nacional

25.953.166

S 4 2 90 0 151 25.953.166

0087 Gestão da Política de Previdência Social 6.395.320

AT I V I D A D E S

09 122 0087 2272 Gestão e Administração do Programa 395.320

09 122 0087 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 395.320

S 3 2 90 0 151 395.320

09 128 0087 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

6.000.000

09 128 0087 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

6.000.000

S 3 2 90 0 151 6.000.000

1079 Educação Previdenciária 740.000

AT I V I D A D E S

09 122 1079 2272 Gestão e Administração do Programa 210.000

09 122 1079 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 210.000

S 3 2 90 0 151 210.000

09 128 1079 2282 Formação de Disseminadores Externos das In-
formações Previdenciárias

200.000

09 128 1079 2282 0001 Formação de Disseminadores Externos das In-
formações Previdenciárias - Nacional

200.000

S 3 2 90 0 151 200.000

09 271 1079 2284 Promoção de Ações de Conscientização e In-
formação Previdenciária

330.000

09 271 1079 2284 0001 Promoção de Ações de Conscientização e Infor-
mação Previdenciária - Nacional

330.000

S 3 2 90 0 151 330.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 45.788.486

TOTAL - GERAL 45.788.486
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